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 Universidade do Porto

Faculdade de Letras

Linguística

Mestrado

Linguística

2.º ano/1.º e 2 semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Duração (1)

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto (2)

ECTS Observações (3)
T P TP PL TC S E OT O Total

Seminário de Orientação  . . . . . LG Anual  . . . . . . .  405 30 25  55 15 n.a
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . LG Anual  . . . . . . . 1 215 30 25  55 45 n.a

1 620 60 50 110 60

 22 de junho de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
208751592 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Edital n.º 603/2015
Nos termos do disposto nos artigos 17.º, 18.º e seguintes da Portaria 

n.º 268/2002, de 13 de março e na Portaria n.º 90/2007, de 19 de janeiro, 
faz-se público que se encontra aberto concurso para admissão de candi-
datos ao Curso de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem 
de Saúde Mental e Psiquiatria, criado pela Portaria n.º 90/2007, de 19 de 
janeiro, a ministrar na Escola Superior de Saúde, com início no ano letivo 
de 2015/2016, o qual se rege pelas seguintes disposições:

1 — O presente concurso é válido apenas para o ano letivo 
2015/2016.

2 — De acordo com o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 353/99, de 3 de 
setembro e o artigo 12.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de março, po-
dem candidatar-se à matrícula e inscrição no curso os candidatos que 
satisfaçam cumulativamente as seguintes condições:

a) Ser titular do grau de licenciado em Enfermagem ou equivalente 
legal;

b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como en-

fermeiro.

3 — A candidatura é formalizada em boletim de candidatura próprio 
e entregue nos Serviços Académicos da Escola Superior de Saúde, ou 
enviada por correio registado com aviso de receção, dentro do prazo 
estipulado, para os Serviços Académicos da Escola Superior de Saúde 
do IPG, Avenida Rainha D. Amélia, s/n, 6300-749 Guarda, devendo ser 
acompanhada da seguinte documentação:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido (Modelo 
ACAD.009.02);

b) Fotocópia do(s) cartão(ões) de cidadão/Bilhete de Identidade e 
Identificação Fiscal;

c) Fotocópia da cédula profissional ou certificado de inscrição na 
Ordem dos Enfermeiros, válidos;

d) Certidão comprovativa da titularidade do grau de licenciado em enfer-
magem ou equivalente legal, indicando a respetiva classificação final;
e) Certidão comprovativa da categoria profissional que possui e do 

tempo de serviço contado em anos, meses e dias (até 30 de abril de 2015), 
passada pela instituição, assinada e autenticada com selo branco;

f) Ficha curricular, fornecida pelos Serviços Académicos e também 
disponível na página da Escola, devidamente preenchida (Modelo 
ESS.001.02);

g) Documentos comprovativos das declarações expressas na ficha 
curricular.

4 — O júri poderá solicitar outros documentos que venha a considerar 
necessários.

5 — São admitidos a concurso os candidatos que cumpram os requi-
sitos formais de candidatura.

6 — A não apresentação dos documentos exigidos, no prazo de can-
didatura, é motivo de exclusão do concurso.

7 — A seleção e seriação são da competência de um júri nomeado para 
o efeito e têm por base os critérios que constam em anexo ao presente 
Edital e que dele faz parte integrante.

8 — Caso o n.º de candidatos admitidos a concurso seja inferior ao 
n.º de vagas, não se procederá à seriação.

9 — Os resultados da seleção/seriação dos candidatos serão tornados 
públicos por afixação no placard dos serviços académicos e publicitados 
no sítio Web da Escola.

10 — Os prazos para o concurso de acesso obedecem à seguinte 
calendarização:

1.ª Fase de candidaturas
Apresentação da candidatura — até 17 de julho de 2015
Afixação da lista ordenada dos candidatos — até 24 de julho de 2015
Apresentação de reclamações — de 27 a 28 de julho de 2015
Decisão sobre as reclamações — até 31 de julho de 2015
Recurso para o Presidente — até 2 dias úteis após conhecimento da 

decisão sobre a reclamação
Matrícula e Inscrição — de 6 de agosto a 4 de setembro de 2015

2.ª Fase de candidaturas
Apresentação da candidatura — de 24 de agosto a 18 de setembro 

de 2015
Afixação da lista ordenada dos candidatos — até 23 de setembro 

de 2015
Apresentação de reclamações — de 23 a 24 de setembro de 2015
Decisão sobre as reclamações — até 28 de setembro de 2015
Recurso para o Presidente — até 2 dias úteis após conhecimento da 

decisão sobre a reclamação
Matrícula e Inscrição — de 28 a 30 de setembro de 2015
Início do curso — 1 de outubro de 2015

11 — As vagas fixadas para o curso, a aprovar pela Direção Geral do 
Ensino Superior são em número de 25.

12 — De acordo com o artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março, e por decisão do Conselho Técnico-Científico da Escola Superior 
de Saúde, a afetação das vagas obedecerá à seguinte ordem:

a) Conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, 
de 13 de março, seis vagas são afetadas prioritariamente a candidatos 
provenientes de instituições com as quais a Escola Superior de Saúde 
tem protocolo de formação.

b) Conforme alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, 
de 13 de março, seis vagas são afetadas prioritariamente a candidatos 
que desenvolvem a sua atividade profissional principal e com caráter de 
permanência em instituições sediadas na área de influência da Escola 
Superior de Saúde do Instituto Politécnico da Guarda.

c) As restantes vagas serão preenchidas por ordem de classificação 
dos candidatos.

13 — O início do curso fica condicionado à matrícula e inscrição 
de 15 alunos.

14 — O curso funcionará em horário a propor semestralmente pelos 
órgãos próprios da Escola.
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15 — São devidos os seguintes emolumentos:

a) Candidatura — 50,00€
b) Matrícula/Inscrição Anual (seguro escolar e documenta-

ção) — 10,00€
c) Propina — 1800€ (1200€ (1.º ano) + 600€ (2.º ano))

16 — Da decisão de seleção/seriação não cabe recurso, salvo se 
arguida de vício de forma, devendo, neste caso, ser apresentado ao 
Presidente do Instituto Politécnico da Guarda.

17 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos 
serão eliminados, caso não sejam solicitados até 90 dias após o início 
do curso.

18 — O Júri é constituído pelos seguintes elementos:

Presidente: Fernanda Maria Trindade Lopes, Professora Adjunta
Vogais efetivos:

Francisco António Fragoso Duarte, Professor Adjunto
Manuel do Nascimento Silva Paulino, Professor Adjunto

Vogal suplente:

António Manuel Almeida Tavares Sequeira, Professor Adjunto
Maria João Almeida Nunes, Assistente do 2.º Triénio

24 de junho de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Constantino 
Mendes Rei. 

 ANEXO

Critérios gerais para seriação e seleção dos candidatos

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem
de Saúde Mental e Psiquiatria

I — Critérios de seriação 

A — Habilitações académicas 10 Pontos

a) Classificação do Curso de Licenciatura em Enfermagem ou equivalente legal  . . . . . . . ≤ 13 valores  . . . . . . . . . . . 1

4
14 — 15 valores . . . . . . . . 2

16 — 17 valores . . . . . . . . 3

≥ 18 valores  . . . . . . . . . . . 4

b) Mestrado, Cursos de Especialização em Enfermagem ou equivalente legal, Cursos de Pós-licenciatura de Especialização em En-
fermagem. (2 por cada).

4

c) Pós-Graduações e outros cursos de licenciatura. (1 por cada). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

 Nota. — Aos candidatos com o Curso de Licenciatura em Enferma-
gem, obtido através de equivalência de habilitações estrangeiras de nível 
superior às correspondentes habilitações portuguesas, que não apresen-
tam nota de equivalência será atribuída a pontuação 1 (um) ponto. 

B — Formação Complementar 10 Pontos

a) Com duração de 12 a 59 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/cada
b) Com duração de 60 a 89 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2/cada
c) Com duração de 90 a 119 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/cada
d) Com duração de 120 a 149 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4/cada
e) Com duração superior a 150 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . 5/cada

 Nota. — Só serão considerados os cursos/ações de formação profissio-
nal no âmbito da prestação de cuidados /formação/gestão/investigação 
em enfermagem e outros afins, realizados a partir de janeiro de 2008.

Para as formações com indicação temporal em dias, considera-se um 
dia correspondente a seis horas.

O candidato deverá proceder à seleção de ações de formação com 
duração igual ou superior a 12 horas.

As visitas de estudo não serão consideradas.
Os estágios deverão ter indicação do número total de horas. 

C — Experiência Profissional 20 Pontos

a) Prestação de Cuidados. (1,0/ano) 6
b) Gestão: Gestão de unidade de cuidados; Orientação e 

coordenação de equipas de enfermagem na prestação de 
cuidados. (0,5/ano)

1

c) Educação Permanente:
Responsável por DEPE/CEF. (1/ano)
Responsável pela formação em serviço. (0,5/ano)
Realização de ações de formação em serviço. (0,1/ação) 

2

C — Experiência Profissional 20 Pontos

d) Ensino:
Lecionação de ensino teórico em Escolas Superiores de 

Enfermagem/Saúde. (0,1 pontos por cada dez horas 
letivas)

Orientação e avaliação de alunos de enfermagem em es-
tágio. (0,25 pontos por cada estágio)

3

e) Investigação:
Participação em projetos de investigação. (1/cada)
Publicação de artigos em revistas científicas. (1/cada)
Publicação de livros científicos. (2/cada)
Comunicações em reuniões científicas. (0,5/cada)

8

 Nota. — O tempo de serviço como enfermeiro será contabilizado em 
número de anos completos, de acordo com o expresso no documento 
comprovativo, devendo este apresentar de forma clara:

Número de anos de exercício profissional até 30 de abril de 2015;
Período a que se reporta a contagem do n.º de anos.

O período superior a seis meses arredonda para o ano seguinte.
Não será contabilizado o tempo de serviço exercido em acumulação 

de funções.
As funções desempenhadas no âmbito da saúde deverão ser certifi-

cadas pelas Direções das Instituições onde desempenha/desempenhou 
a atividade profissional.

As funções desempenhadas no âmbito do ensino deverão ser certifi-
cadas pelas Escolas Superiores de Enfermagem/Saúde.

Só serão considerados os trabalhos de investigação concluídos.
Só serão considerados os trabalhos de investigação integrados no 

desenvolvimento do conteúdo funcional dos enfermeiros (excluem-se 
os trabalhos desenvolvidos durante as formações académicas).
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Os trabalhos de investigação deverão ser certificados pela Direção da 
Instituição com a indicação dos objetivos e tempo de realização.

O candidato deverá apresentar o resumo do trabalho de investigação.

Quando o candidato é coautor de um trabalho de investigação:
Serão aceites as certificações apresentadas pelo coordenador da in-

vestigação;
Deverão encontrar-se expressas as suas funções na investigação rea-

lizada.

A certificação deverá ser efetuada pela Instituição/coordenador/
promotor(es) do projeto ou programa no âmbito da saúde.

Só serão aceites os projetos e programas certificados com:
Indicação dos objetivos e tempo de início/realização;
Indicação das funções realizadas no âmbito do programa/projeto.

Não serão considerados os programas/projetos no âmbito da formação 
em serviço.

A certificação das publicações deverá ser efetuada através da refe-
rência bibliográfica e respetiva cópia comprovativa.

Não serão consideradas as comunicações no âmbito da formação 
académica e da formação em serviço.

Os posters serão considerados comunicações.
As funções de organização de atividades, moderação, introdução e 

conclusão de trabalhos não serão consideradas.
Classificação Final

CF = 6A + 2B + C + 1010

II — Critérios gerais de desempate
1 — Categoria profissional mais elevada.
2 — Maior antiguidade na categoria (anos/meses/dias).
3 — Melhor classificação no Curso de Licenciatura em Enfermagem 

ou equivalente legal.
4 — Maior antiguidade na obtenção do grau de Licenciado.

208746935 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 7304/2015
Sob proposta da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do 

Instituto Politécnico de Leiria;
Considerando o disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto-

-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 07 de agosto, aprovo nos termos do anexo ao presente 
Despacho, a alteração da denominação e do plano de estudos do ciclo 
de estudos conducente ao grau de licenciado em Comunicação Social 
e Educação Multimédia da Escola Superior de Educação e Ciências 
Sociais do Instituto Politécnico de Leiria, aprovado pelo Despacho 
n.º 25545 -AG/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215, 
de 08 de novembro, alterado pelo Despacho n.º 15810/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 194, de 06 de outubro e pelo 
Despacho n.º 7614/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
nº 107, de 01 de junho.

Esta alteração foi registada na Direção -Geral do Ensino Superior em 
18/06/2015 com o número R/A -Ef 441/2011/AL01.

Artigo 1.º
Alteração da Denominação

O Instituto Politécnico de Leiria altera a denominação do ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado em “Comunicação Social e 
Educação Multimédia” para “Comunicação e Media”.

Artigo 2.º
Alteração do plano de estudos

O Instituto Politécnico de Leiria altera o plano de estudos do ciclo 
de estudos conducente ao grau de licenciado em Comunicação Social 
e Educação Multimédia para o plano de estudos constante do anexo a 
este despacho, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Aplicação

A alteração da denominação e do plano de estudos produz efeitos a 
partir do ano letivo 2015 -2016.

19 de junho de 2015. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Leiria
1.1 — Unidade orgânica — Escola Superior de Educação e Ciências 

Sociais
2 — Grau — Licenciatura
3 — Curso — Comunicação e Media.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Informação e Jornalismo . . . . . . . . . . IJ 54 10
Audiovisuais e Produção dos Media AVMP 48 10
Marketing e Publicidade . . . . . . . . . . MP 15 10
Ciências Sociais e do Comportamento CSC 20
Humanidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H/H 18
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 5

Total   . . . . . . . . . 160 20

180

 7 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Educação e Ciências Sociais

Curso de Comunicação e Media

Grau de Licenciado

Área Científica predominante: Ciências da Comunicação

1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área 
científica (1) Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Comunicação em Língua Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H Semestral 135 TP:45; OT:4 5
Teorias da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IJ Semestral 135 TP:45; OT:4 5


